
CONTRÀTO DE N" 028/ 2022

QUE ENTRÉ SI CELEBRAM CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS O
MUNICIPIO DE RIACHUELO, ATRAVES DA
PREFEITURA E A ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA
AGRICULTURA FAMILIAR . ASEGRIL
DECORRf,NTE DA DISPENSA N'O0ô/2A22.

O MI-INICIPIO DE RIACHUELO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito Público, por
intermédio da PREFEITURA, com C.N.P.J. n" 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas,
72, centro, Riachuelo/SE, representada neste ato pelo Excelentíssimo Seúor Peterson Dantas Araújo
e neste ato denominada CONTRATAI{TE, e, do outro lado, a ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA
AGRICULTURA FAMILIAR-ASEGRIL inscrita no CNPJÀ,ÍF sob o no 45.340.904/0001-02, com
sede na Travessa Heraldo da Silva Franco, n" 25, Bairro Centro, na cidade de Riachuelo, Estado de
Sergipe, CEP: 49.130-000 neste ato representada por seu procurador o Sf. Cristiano Wagner da Silva ,

brasileiro, trabalhador rural, portador do CPF n' 026.681.625-80 doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa no 00312022 têm, enüe si,
ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Lei no 8.666193 também,
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55. inciso XI. da Lei no 8.ó66193).

O presente Contrato tem por objeto a contratâçüo de empresa para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e hortifrutigranjeiros da Agícultura Familiar, destinados a merende escolar, distribuidos aos

alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo para o peíodo 1510312022 t 1510412022, de acordo com a
proposta da Contratada e Lei n' 8.666193, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGT]NDÀ - DO PRECO. DAS CONDICOfS Un PACAMENTO (art.55. inciso III.
da Lei no 8.666/93).

O valor global do contrato é de I{§ 16.561rll (dezesseis mil quinhentos e sessenta e um reais e onze

centavos) que será pago de acordo com o fomecimento do produto.

IÍEM UE§L ÇÃo UN D CRÊCHE
INF

FUND. EJA INTEG AE QUtLOii. TOTAL

Píoço

Unitário
(R$)

Preço Total
(R§)

01
ABÓBORA

LEITE ) 5 23 6 10 1
'i 48 4,50

216,00

02
ALFACE
CRESPA

0 1 5 C 3 0 0 I 9,50 85,50

03 BANANA 11u 40 41 200 43 7 I 393 4,8 1 88ô,40

04
BATATA
INGLESA

KG 29 21 103 JI 50 4 4 5,10

05

BATATA
DOCE

ROSAOA

KG 0 0 0 22 0 0 0 1ôÃ
86,90

06 BETERRABA 3 23 6 4 1 1 43 4,15
178,45

07
CEBOLA
BRANCA

11 ô 12 18 2
,) g7 480,15
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KG

243 1.239,30

22

KG

4,95
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§1o - O pagamento será eferuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente ceÍificada pelo setor responsável pelo recebimento do fomecimento do
produto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntaÍnente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese algum4 pagamento antecipado.

§5' - Os preços serão firos e irreajustáveis, caso o Contrato veúa a ser prorrogado, o valor poderá vir a
ser reajustado, mediante acordo enúe as paÍes, com base na variação do INPC, e desde que compatívei
com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8' da Lei no. 8.666193.

§6" - No caso de.atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7' - Nestes preços esülo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8'- O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o §2o, Inciso III, da Lei no

4.320/1964. art. 5o e 7o, §2o, Inciso III, da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA YIGÊxcIA íart. ss. inciso tV. da f,ei no 8.6ó6193)

O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contato alé 15/04/2022.

CLÁUSULA OUARTA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art.55. inciso V. de Lei n. o 8.66ó193).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de

RiachueloiSE conforme classificação orçamentária:

08 CENOURÂ KG 14 14 69 14 30 3 3 147 5,10 749,70
09 COENTRO KG 2 I 40 1 2 1 2 56 10,50 588,00
10 COUVE KG 1 2 11 3 4 1 1 10,00 230,00
't1 CHUCHU KG 2 0 6 2 6 0 0 16 4,10 65,60

12
FEIJÃO

CARIOCA
KG 18 86 23 58 4 4 223 9,00 2.007,00

13 KG 30 171 43 1a 8 I 4,60 1.504,20

14
LARANJA

PERA
KG 23 tJ/ 35 25 6 6 261 2,85 743,85

MACAXEIRA
A VÁCUO

KG 36 ló 86 57 0 205 5,80
1.189,00

16
MAMÃO

FORMOSA
KG 35 46 I 319 4,50 1.435,50

17 MELANCIA KG 30 35 171 7 I 327 ,oa 974,46
18 MELÂO KG 0 0 0 0 0 50 3,60 180 00

19
PIMENTÃO

VEROE
KG 6 26 6 11 1 1 56 5,10

285,ô0

20 TANGERINA KG 28 tJ/ 35 tol 4,50
1 .174,50

21 TOMAÍE KG 22 '18 86 23 37 4 4 194 6,50
1.261,00

Valor lotal do Contrato (Dezesseis mil quinhentos e sêssenta e um reâis e onze centavos)
R$

16.561,'t I

GOIABA 327

4

34 toc 7

44

5

25 b 6
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UN I DADE
ORÇ-A M ENTÁ RIA 2I I.I . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO-SEMED

2027. PRoG RAI\tA NACTONAL DE ALIMENTAÇ O ESCOLAR.ENSINO
F'UNDAM TJNTA L

i5000000FONTE DE
RECI,IRSo

2I i4 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂO-SEMED

000000FONTE DE
RECURSO

cLASSTFTCÂÇ o
LCONoM IC'A

I5000000FONTE DT]

RECURSO

U NI DADE
ORÇAM ENTÁRIA l ,l - sECRF-rArtlA MUNTCTpAL DA EDUCAÇÀO-SEMEI)

PIIO,IETOi ATIVIDAD[, 207ó . ALIMENlAÇÃO ESCOLAR.QUI LOMBOLA

CLASSI FICAÇAO
ECONOM ICA

FONTE DE
RECURSO

:]J90,3O.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO

I5000000

UN IÍ)ADI.,

PROJETO/ATII'IDAI)E

cLASSt FtC.4ÇÃO
ECONOMICA 3390.3O.OO.OO . \4ATERIAL DE CONSUMO

FONTE DN
RECTJRSO

PRO.' I] O/ATIV I DAD E 207] . ALIMENTAÇÀO ESCOLAR-EJA

CL,4.SSIFICAÇÃO
ECONOMICA 339().3O.OO.OO . MATERIAL DE CONSUMO

UN IDADF,
ORCÂM ENTÁRIA

I'RO.' I.]TOi ATIV I DADE 2074 - ALTMEN',TAÇÀO ESCOLAR-CRECHE

C LASSI FICAÇÃO
ÍrcoNorll IcA J390.J().OO.OO . MATERIAI- DE CONSUMO

2 i I4 . SECRIITAIIIA MLINICIPAT, DA EDUCAÇÀO-SEMEI]

2075 . ALIMENTAÇÁO ESCOLAR.ENSINO ESPECIALPROJETO/ATIVIOAI)[:

UNIDADE
ORÇÂITI ENTÁRIA

.iJ90.3O.OO.OO - MATERIAL DE CoNSUMO

2I I4. SECRElARIA MUNICIPAI, DA EDUCAÇÀO.SEMEI)ORÇAM ENTÁRIA

I
It

I

_l

_l

I

L

I

II
l

L

I PROJETO/AT|V|DADE | 1077 -ALIMENTAÇAO ESCOLAR-PRE ESCOLA 
I

I cLAsslFlcAçAo I rrno.;o.oo.oo - MATERTAL DE coNsrlMo II eCoruOutce 
- 

i 
33e0'i0 00 00 - MATERIAL DE coNSUMo 

I

I



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MiJNICIPAL DE RIACHUELO

I 5000000FONTE DE
RECURSO

(' t;sIII.^ o|Ít-.{ N1'A.IX) DIREITO E R[-.St () sAtsII-IDAI)E I)AS PN AR'l'!'S ÍerÍ. inciso VI Í e Xll I
da Lei no 8.6óó/93).

A Contratada. durante a vigôncia deste Contrato. colnpromête-se a:

o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas. fornecimento dos produtos e demais despesas exigidas.
será de responsabilidade da Contratada:
o A CON'IRATADA deverá e\ecutar o t'ornecimento descritos no presente Contrato e outros que.
porventura. venham a ser faz.er necessário durante o decorrer do período;
o A Contratada deverá. se assim exigido. mânter à disposição no local do fomeeimento, o responsável pela
empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuçào do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsâbilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás. l,icenças ou quaisquer outros Termos de Autoriaçâo quc se
façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o ob.leto contratado e o prazo estipulâdo.
o Não transferir a outrem. no todo ou enl parte. o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem. cessào ou Íransferênciâ total ou parcial. bem como a fusão. cisão ou
incorporação" sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Manter. durante toda execução do Contrato. as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência dcste Contrito. compromete-sê a:

. Efeluar o pagamento nas condiçires e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratâda todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei n". 8.666/93:
r Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente ContÍato, que deveú
anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas:
r Comunicar à Contrâtadâ toda e qualquer ocorrência relacionâda âo fomecimenlo. diligenciando nos casos

\-, que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSIILA SEXTA - DAS PENALIDADES E IIUL'IAS (Aí.55. iNCiSO VII. rIA LCi NO 8.666/93)
Pelo atraso injustitlcado na execuçâo do Contrato. pela inexecução total ou parciâl do objeto pactuado, conforne
o caso. o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções. previstas no art. 87 cia Lei no. 8.666193,
gaÍantida â préviâ deftrsa:
I - advertênciâ:
lI - multa de 0.5oá (zero vírgula cinco por cenro) por dia. até o máximo de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do
Contrato. errl decorrência de atraso injustificado no ltlrnec;mento:
III - multa de 109/o (dez por cento) sobre o valor total deste ContÍato, no caso de inexecução total ou parciâl do
mesmo:
IV - suspensão temporáriâ de participar c'm licitaçâo e impedimento de contratar com a Adminishação do
Contratante. pelo prlzo de âlé I (dois) anos:
V - declaração de inidoneidade para iicitar otr conlratâr com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RE§{I§ÀO t8r!. 55- inciro vItI, da Lei ro 8.6ó6l9J).
lndependentemente de notilicações ou interpelações jucliciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão
do Contrato as situaçõcs preristas nos arligos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'. E.666/93.

§1" - O presente Conlrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante.
sem que câiba à Contratada qualquer açâo ou interpelação judicial.

§2'- No caso de rescisào do Contrato. o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por
escrito. no mínimo corn l0 (trinta) dias de anlccedência.
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§3o - rl'a ocorrêrrcia da rescisão prevista no "ca1luÍ" desta cláusula, nenlrunr ônus recairá sobre o (irnlratante ern

virtude clesta decisão. ressalvâdo o disposto no § 2' do artigo '79 da Lei n'. 8.66ó193 e aheraçÕes.

CI,AT]STILÀ OITAVA - DOS DIREITos t)o c()NTt{A 'l'ANTtr lt'lo CASO DE RESCISAO (Ârt. 55.
inciso lX. da i no t1.666/93 ).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece. de logo. o direito dâ

Contratante de adotar, no que coub€rem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.6ó6193.

(:L,{USTILA NONA - DA t.f,GISLA CÃo APLICÁvf,L À EXECUÇ Ão oo coxrnero E rrs cAS()s
OMISSOS (art. 55, inciso XlI. da Lei no 8.66ó193).

O presente Contrato fundamenta-se:
t - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:
. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contralos e nas disposiçÕes do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrêrrcia deste

Contrato, serão acordâdos entre as partes. lavrando-se, na ocasião, l ermo Aditivo.

CLÁUSUL A DÉCIMA - DAS ALTERACÔES (Art. 65. Lei no 8.66ól9J).

Este instru ct.lto poderá ser alterado na ocorência de quaisquer fatos estipulados no anigo 65 da l.ei no 8.666i93-

desdr que devidatnente comprovados.

sl" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas rnesmas condições contratuais. os acréscimos e supressões qttr: se

izerem necessários, até c limite legal previsto no art. 65. § l' da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor iniciai

atualizado do contrato.

§2' - Nenhurn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salro as supressões

iesuhantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2'. Il da lei no. 8.666193.

CL.{TJSULA I)ECIMA PITIM EIRA . DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo. Estado dc Sergipe. como único competente para

dirimir.as questões que poÍventura surgirem na execução do presente Contrato, com renítncia cxprcssa Pol'

qualquer outro.

E. por estarem assim, justas e Confratadas, aS partes assinam este instnlmento. na presença de 02 (duas)

lestemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, l5 de Março de 2022.

Pclenion Araítjo
Prcfeito nicipal

Con tantc

ASSOCIAÇÃ PANA DA ICULTI]RA FAMILIAR _ ASEGRIL
tadri

/*, /*

CPF ,053 ?a t8í fsTesÍt'munhas

O SER
Co

CPI 03q ç,63 t4\ 6Â


